COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

Oficio n° P- /2004 Brasilia, de de 2004.

Senhor Presidente,

Venho, respeitosamente, solicitar a Vossa Exceléncia a revisdo do
despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n°® 276/2003, de autoria da Sra.
Marinha Raupp, que “altera o art. 11 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e d&
outras providéncias”, no sentido de se incluir, na competéncia desta Comisséo,
o exame do mérito da referida proposicao, por se tratar de matéria relacionada
ao seu campo temético, de acordo com o art. 32, IV, e do Regimento Interno,
conforme requerimento anexo da Deputada Sandra Rosado, relatora do
projeto.

Certo de contar com a atencdo de Vossa Exceléncia, renovo

protestos de estima e consideracao.

Deputado MAURICIO RANDS
Presidente

A Sua Exceléncia o Senhor

Deputado JOAO PAULO CUNHA

DD. Presidente da Camara dos Deputados
NESTA



